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Recorrente	 RIO PARACATU MINERAÇÃO S/A

Recorrida	 DRJ JUIZ DE FORA/MG

Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados -
IPI

• Período de apuração . 01/01/2000 a 31/03/2000 	 -

Ementa:	 ARGÜIÇÃO	 DE
INCONSTITUCIONALIDADE E/OU
ILEGALIDADE. Não compete à autoridade
administrativa, com fundamento em juízo sobre
constitucionalidade de norma tributária, negar
aplicação da lei ao caso concreto. Prerrogativa
exclusiva do Poder Judiciário, por força de

• dispositivo constitucional.

LPI. RESSARCIMENTO. CRÉDITOS. Não geram
direito aos créditos de IPI, que trata o art. 11 da Lei n°
9.779/99 c/c IN SRF n° 33/99, as aquisições de
produtos que não se enquadram no conceito de
matérias-primas, produtos intermediários e materiais
de embalagem empre gados, e as aquisições de
insumos cuja prova de integrarem o processo
produtivo da empresa nãb foi devidamente realizada
pela interessada. Incluem-se entre os insumos para
fins de crédito do IPI os produtos não compreendidos
entre os bens do ativo permanente que, embora não se
integrando ao novo produto, forem consumidos,
desgastados ou alterados no processo de
industrialização, em função de ação direta do insumo
sobre o produto em fabricação, ou deste sobre aquele.
Produtos outros, não classificados como insumos
segundo o Parecer Normativo CST n° 65/79, não
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devendo os valores correspondentes ser excluídos no
cálculo.

PRINCIPIO CONSTITUCIONAL DA NÃO-
CUMULATIVIDADE A não-cumulatividade do IPI

• é exercida pelo sistema de crédito, atribuído ao
contribuinte, do imposto relativo a produtos entrados
no seu estabelecimento, para ser abatido do que for
devido pelos produtos dele saídos.

IPI. RESSARCIMENTO. CRÉDITOS
DECORRENTES DE AQUISIÇÕES DE INSUMOS
JUNTO A COMERCIANTES VAREJISTAS.
DESCABIMENTO. Nos termos do artigo 148 do
RIPI/98, só geram direito ao crédito do IP1 as
aquisições de insumos efetuadas junto a comerciantes
atacadistas, nas condições estabelecidas no referido
dispositivo legal.

TAXA SELIC - Incidindo a Taxa SELIC sobre a
restituição, nos termos do art. 39, § 40 da Lei n°
9.250/95, a partir de 01.01.96, sendo o ressarcimento
uma espécie do gênero restituição, conforme
entendimento da Câmara Superior de Recurso Fiscais
no Acórdão CSRF/02-0.708, de 04.06.98, além do
que, tendo o Decreto n° 2.138/97 tratado restituição o
ressarcimento da mesma maneira, a referida Taxa
incidirá, também, sobre o ressarcimento.

Recurso provido em parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da TERCEIRA CÂMARA do SEGUNDO
CONSELHO DE CONTRIBUINTES, em dar provimento parcial ao recurso, nos seguintes
termos: I) por maioria de votos, em dar provimento quanto à incidência da taxa Selic,
admitindo-a a partir da data de protocolização do pedido de ressarcimento. Vencidos os
Conselheiros Odassi Guerzoni Filho (Relator), Antonio Bezerra Neto e Emanuel Carlos Dantas
de Assis. Designado o Conselheiro Dalton Cesar Cordeiro de Miranda para redigir o voto
vencedor; e II) por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso quanto às demais
matérias, nos termos do voto do Relator.

A .
--- ,,1:,,	 --e- - -/Z)-

ÁNT-ONIQBEZERRA NETO

Presidente

ME-SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
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-	 - - -	 -	 Relator-Desigiado -	 _

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Sílvia de Brito
Oliveira, Ivan Alegretti (Suplente) e Dory Edson Marianelli.

Ausente justificadamente o Conselheiro Eric Morais de Castro e Silva.
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Relatório

Trata-se de recurso voluntário (fls. 326/346), apresentado contra o acórdão n°.
12.500, da V Turma de Julgamento da DRJ JUIZ DE FORAJMG (fls. 304/311), que, em
Sessão de 27 de janeiro de 2006, indeferiu a solicitação da interessada, relativamente a pedido
de ressarcimento de créditos de LPI, indeferido por despacho decisório de 09/08/2004 (fl. 276),
apresentado em 01/04/2003, relativamente aos períodos de 01/01/2000 a 31/03/2000, nos
seguinte termos:

"As normas e determinações previstas tia legislação tributária
presumem-se revestidas do caráter de legalidade e constitucional idade,
contando com validade e eficácia, não cabendo à esfera administrativa
questioná-las ou negar-lhes aplicação. Assim, não merece reparos a
decisão proferida em despacho decisório cuja análise do pleito da
interessada realizou-se em consonância com os ditames da legislação
tributária".

Na esteira do indeferimento do pedido, restou não homologada parte da
compensação de débito pleiteada em processo que foi anexado ao presente.

No recurso, alegou a interessada, em síntese, a ilegalidade das 'restrições 	 7
impostas pelo PN CST n° 65/79 quanto ao aproveitamento integral dos créditos de insumos
empregados na produção; ofensa ao princípio da não-cumulatividade do LPI em face da
desconsideração dos créditos gerados das aquisições de comerciantes varejistas; a necessidade
de aplicação retroativa da Lei n° 9.779, de janeiro de 1999, a créditos originados antes de sua
edição, e, por fim, a legalidade da atualização de seus créditos, mediante a aplicação da taxa 	 .
S elic.

É o Relatório.
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Voto Vencido

Conselheiro ODASSI GUERZONI FILHO, Relator

O recurso é tempestivo e preenche as demais condições de admissibilidade,
merecendo ser conhecido.

O pedido é de ressarcimento de créditos do IPI gerados no 1° trimestre de 2000,
fundamentado no artigo 11 da Lei n° 9.779, de janeiro de 1999, acatado parcialmente pela DRF
em Juiz de Fora, primeiro, por não considerar que alguns dos insumos constantes do Anexo I
de sua "Informação Fiscal", pudessem ser considerados como matéria-prima, produto
intermediário ou material de embalagem, a teor das regras ditadas pelo art. 147, I, do
Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados de 1998, c/c o Parecer Normativo
CST n° 65/79. Glosou, portanto, as notas fiscais discriminadas no Anexo II. E, em secundo
lugar, por ter detectado que algumas das notas fiscais de compra se originaram de comerciantes
varejistas, o que, segundo o artigo 148 do citado AIPI/98, não gera direito ao crédito. Neste
caso, as glosas foram discriminadas no Anexo III-A.

Além disso, afastou a possibilidade de ressarcimento de qualquer valor a título
de atualização monetária decorrente da aplicação da taxa Selic.

Portanto, do valor total pleiteado, de R$ 174.597,08, restou deferido pelo Fisco
o valor de R$ 69.627,52, o que comprometeu parcialmente a compensação declarada pela
interessada.

Dentre os argumentos apresentados pela recorrente, registro que o que trata da
aplicação retroativa da Lei n° 9.779, de janeiro de 1999, não se refere ao presente caso, vez que
os créditos objetos deste pedido estão todos contemplados pelo referido dispositivo legal,
devendo, por certo, tal argüição, se referir a outro processo que não este. 	 •

Assim, restam a ser enfrentados os argumentos da suposta ilegalidade das
restrições impostas pelo PN CST n° 65/79 quanto ao aproveitamento integral dos créditos; a
ofensa ao princípio da não-cumulatividade do rpi por conta da glosa dos créditos de IPI
calculados sobre as compras de comerciantes varejistas, e a legalidade da atualização dos
créditos, mediante a aplicação da taxa Selic.

Registro, inicialmente, a excelência do trabalho da fiscalização, que, auxiliado
pela não menos eficiente assessoria da empresa auditada, municiou com detalhes sua
informação fiscal, de sorte a fornecer todos os elementos necessários para o julgamento:
relação detalhada dos insumos, sua utilização no processo produtivo, relação das notas fiscais
glosadas, resumo das glosas etc.

Parecer Normativo CST n°65/79

Apesar do montante das glosas efetuadas com base no artigo 147 do AIPI198, c/c
o PN CST n° 65/79, ter sido demonstrado detalhadamente pela informação fiscal, conforme se
vê nos Anexos I e II, o inconforrnismo da recorrente se deu de uma forma genérica, ou seja,
questionou a glosa como um todo, por entender que todos os créditos desconsiderados fazem
parte de seu processo produtivo e, como tal, deveriam gerar o crédito de II'! correspondente.
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Em paralelo, inconforma-se a interessada alegando que o PN CST n° 65/79, ao
estabelecer requisitos para o creditamento do LPI, avançou além dos limites traçados pela lei.

	

-	 - - -	 - — --- -
Entretanto, conforme ressaltado pela decisão de primeira instância, a apreciação

quanto à legalidade da norma não é de competência deste colegiado, que reiteradamente, tem
decidido por abster-se de fazê-lo.

A legislação do IPI, ao tratar dos seus créditos básicos, especialmente no art.
147, I, do Regulamento do IPI aprovado pelo Decreto n° 2.637, de 25/06/98 (RIPI198),
equivalente ao art. 82, I, do Regulamento do MI aprovado pelo Decreto n° 87.981, de 23/12/82
(RIPI/82), informa o seguinte:

Art. 147. Os estabelecimentos industriais, e os que lhes são
equiparados, poderão creditar-se (Lei n°4.502, de 1964, art. 25):

1 - do imposto relativo a matérias-primas, produtos intermediários e
material de embalagem, adquiridos para emprego na industrialização
de produtos tributados, incluindo-se, entre as matérias-primas e
produtos intermediários, aqueles que, embora não se integrando ao
novo produto, forem consumidos no processo de industrialização, salvo
se compreendidos entre os bens do ativo permanente;

O Parecer Normativo CST n° 65/79, tratando especificamente do art. 66, I, do
Regulamento do IPI aprovado pelo Decreto n° 83.263/79 (RTPI/79), equivalente ao art. 147, I,
do RTPU98, assentou interpretação acerca dos créditos básicos do imposto que continua válida
até hoje. Segundo essa interpretação consolidada, geram direito ao crédito, além das matérias-
primas, produtos intermediários e materiais de embalagem que se integram ao produto final,
quaisquer outros bens não contabilizados pelo contribuinte em seu ativo permanente que, em
função de ação direta do insumo sobre o produto em fabricação, ou deste sobre o insumo,
forem consumidos no processo de industrialização, isto é. sofram alterações tais como o
desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas.

Considerando que as matérias-primas e produtos intermediários nem sempre
incorporam fisicamente o produto final, a legislação do MI vem, historicamente, estabelecendo
que compreender-se-iam entre as matérias—primas e produtos intermediários aqueles que,
embora não se integrando ao novo produto, fossem consumidos no processo de
industrialização. O inciso Ido art. 27 do Decreto n°56.791, de 26 de agosto de 1965 (RIPI165),
ao tratar de deduções do imposto previa:

Art. 27. Para efeito do recolhimento, será deduzido do valor resultante
do cálculo, na forma do art. 29:

1 - o impôsto relativo às matérias-primas, produtos intermediários e
embalagens, adquiridos ou recebidos para emprêgo na
industrialização e no acondicionamento de produtos tributados,
compreendidos, entre os primeiros, aqueles que, embora não se
inter-cuido no ntivo produto. são consumidos no processo de
industrializacão; (grifo meu)

O inciso Ido art. 30 do Decreto n°61.514, de 12 de outubro de 1967 (RIPI167),
regulando o direito ao crédito do imposto estabeleceu:

ME-SEGUN
O
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"Art. 30. Os estabelecimentos industriais e os que lhe são equiparados
poderão creditar-se pelo impiisto:

	

_ _	 _ .
I - relativo a matérias-primas, produtos intermediários e material de
embalagem, importados ou de fabricação nacional, recebidos para
emprêgo na industrialização de produtos tributados, por
estabelecimento industrial ou pelo estabelecimento a que se refere o
inciso [II,- do § 1° do art. 30 compreendidos, entre as matérias-primas e
produtos intermediários. aquêles que, embora não se integrando no
ruivo produto. forem consumidos no processo de industrializacão.
(grifo meu)

O inciso Ido art. 32 do Decreto n°70.162, de 18 de fevereiro de 1972 (RIP1172),
além de manter o mesmo texto no que se refere ao consumo no processo industrial, foi mais
restritivo ao tratar da matéria, estabelecendo que o direito ao crédito só ocorreria se o consumo
das matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem fosse imediato e
integral:

"Art. 32. Os estabelecimentos industriais e os que lhes são equiparados
poderão creditar-se do imposto;

I - Relativo a matérias-primas, produtos intermediários e material de
embalagem importados ou de fabricação nacional, recebidos para
emprego na industrialização de produtos tributados, por 	 ).••
estabelecimento industrial ou pelo estabelecimento a que se refere o	 •Z
inciso III do § .1° do artigo 30 compreendidos, entre as matérias- 	 • •
primas e produtos intermediários, aqueles que, embora não se 	

a

integrando no novo produto, forem consumidos, imediata e
integralmente, no processo de industrialização. (grifo meu)

Tal restrição foi eliminada pelo RIPI179 (Decreto n° 83.263, de 9 de março de
1979). Por outro lado, esse Regulamento trouxe como novidade a vedação ao crédito referente
a produtos classificados no ativo permanente:

An. 66. Os estabelecimentos industriais e os que lhes são equiparados
poderão creditar-se (Lei n° 4.502164, arts. 25 a 30 e Decreto-lei n°
34/66, art. 2°, art. 85:

I — do imposto relativo a matérias-primas, produtos intermediários e
material de embalagem, adquiridos para emprego na industrialização
de produtos tributados, incluindo-se  entre as matérias-primas e
produtos intermediários, aaueles que, embora não se integrando no
novo produto, forem consumidos no processo de industrialização, 
salvo se compreendidos entre os bens do ativo permanente (grifo meu)

Essa redação foi mantida pelo REPI/82 (Decreto n° 87.981, de 23 de dezembro
de 1982, art. 82, inciso I) e pelo REPI198 (Decreto n° 2.637, de 25 de junho de 1998, art. 147,
inciso I):

"Art. 147. Os estabelecimentos industriais, e os que lhes são
equiparados, poderão creditar-se (Lei n°4.502, de 1964, art. 25):

- do imposto relativo a matérias-primas, produtos intermediários e
material de embalagem, adquiridos para emprego na industrialização
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de produtos tributados, incluindo-se, entre as matérias-primas e
produtos intermediários, aqueles que, embora não se integrando ao

- novo produto, forenrconsumidos no processo de industrialização, salvo
se compreendidos entre os bens do ativo permanente."

Através do histórico apresentado vê-se que o fato do bem estar ou não
classificado no ativo permanente não poderia, isoladamente, ser o fator decisivo para o direito
ao crédito, visto que tal disposição só foi prevista a partir do RIPI/79. O que sempre existiu foi
a exigência de que o bem, embora não se integrando ao novo produto, fosse consumido no
processo de industrialização.

Assim, a questão decisiva sempre foi o consumo do bem no produto final.

Partilho, pois, do entendimento manifestado no Parecer Normativo da
Coordenação do Sistema de Tributação (CST) da Receita Federal n° 65, de 1979, segundo o
qual esses bens devem guardar semelhança com as matérias-primas e produtos intermediários
que se integram ao produto final: "...semelhança esta que reside no fato de exercerem na operação
de industrialização 'Sução análoga a destes, ou seja, se consumirem em decorrência de um contato
físico, ou melhor dizendo, de uma ação diretamente exercida sobre o produto de fabricação, ou por
este diretamente sofrida."

Por fim, data venia, não vejo o alegado "choque de conceituação" apontado pela
recorrente entre os dispositivos do PN CST n° 65/79, com os das Leis n's. 9.363/1996 e
10.376/2001, vez que o primeiro trata de ressarcimento de créditos genuínos de IPI , enquanto
que os outros dois dispositivos tratam de ressarcimento de um crédito presumido de IPI, como
forma de ressarcimento de um outro tributo, qual seja, as contribuições pagas nas etapas
anteriores de produção a título de PIS e da Cofins.

Acertada, portanto, a decisão da DRJ ao considerar como indevidos os créditos
de IPI originários de mercadorias cuja utilização no processo produtivo não se dá mediante o
contato direto com o produto final.

Principio da Não-cumulatividade do IPI x comerciantes varejistas

Entende a recorrente que a desconsideração por parte do fisco dos créditos
originários de compras junto a comerciantes varejistas ofenderia ao princípio da não-
cumulatividade do IPI.

O princípio da não-cumulatividade do IPI está previsto no texito constitucional
desde a Emenda n° 18, de 1/12/1965 (art. 11, parágrafo único), passando pelas Constituições de
24/01/67 (art. 22, V, § 4°), de 17/10/1969 (art. 21, I e V, § 3°), até a de 5/10/1988, sem que
houvesse sofrido qualquer alteração na sua definição.

A Constituição de 1988 se refere a tal princípio em seu art. 153, § 3 0, II: "O 1P1
será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com o montante
cobrado nas anteriores."

A leitura do referido dispositivo nos leva à definição da técnica da não-
cumulatividade, ou seja, de que a mesma se concretiza por meio de uma operação aritmética,
em que o IPI devido pela venda que se faz a terceiros de determinado produto industrializado, é
confrontado e compensado com o IPI que fora cobrado deste estabelecimento industrial, em
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operação anterior, pelo seu fornecedor dos instunos empregados no processo de elaboração dos
produtos ao final postos em circulação. _

Importante observar que a Constituição, ao dispor que se compensa "o que for
devido em cada operação com o montante cobrado nas anteriores" , como regra geral, só
admite o crédito, se a operação de saída do produto industrializado for tributada, pois quaisquer
incentivos ou benefícios fiscais só podem ser estabelecidos por expressa disposição de lei
(CF/67-69, art. 21, § 2° e 153, § 2°; CTN/66, arts. 97, VI e 176; CF/88, art. 5 0, II e 151, III;
CF/88, art. 5°, II e 150, § 6°, este última na redação dada pela EC 3/93).

Essa é a definição, é a estrutura básica, fundamental, que a Constituição oferece,
e que há de prevalecer, em face da "intangibiliflode da ordem constitucional", ou seja, a
interpretação constitucional não dá margem a maiores divagações doutrinárias, porquanto deve,
a não-ctunulatividade, ser interpretada com seu complemento.

E o seu complemento está nos artigos 48 e 49 da Lei n° 5.172, de 25/10/1966
(CTN), que, fato inconteste, tem o status de lei complementar, de forma a manter a perfeita
adequação à diretriz constitucional. Assim dispõem os referidos artigos:

"An. 48. O imposto é seletivo em Junção da essencialidade dos
produtos."

"Art. 49. O imposto é não-cumulativo dispondo a lei de forma que o
montante devido resulte da diferença a maior, em determinado período,
entre o imposto referente aos produtos saídos do estabelecimento e o
pago relativamente aos produtos nele entrados._ 
Parágrafo único. O saldo verificado, em determinado período, em
favor do contribuinte, transfere-se para o período ou períodos
seguintes." (grifei)

A expressão destacada acima "dispondo a lei" evidencia que o princípio da não-
cumulatividade tem como destinatário certo o legislador ordinário e não o aplicador da lei.

Na esteira desse regramento, a legislação do IPI mantém conformidade tanto
com a Constituição, quanto com o Código Tributário Nacional, fenômeno que se registra desde
a Lei n° 4.502, de 30/11/1964 (antiga Lei do Imposto de Consumo - convolado em 1P1),
atualmente vigente com alterações posteriores. Decretos regulamentares foram-se sucedendo,
com a finalidade de manter atualizada a legislação de regência, e o Regulamento do [PI (RIPI),
aprovado pelo Decreto n°2.637, de 1998, tal como o anterior (Decreto 87.981/82), dispõe:

"Art. 146. A não-cumulatividade do imposto é efetivada pelo sistema de
crédito, atribuindo ao contribuinte, do imposto relativo a produtos
entrados em seu estabelecimento, para ser abatido do que for devido
pelos produtos dele saídos, num mesmo período, conforme estabelecido
neste capítulo (Lei n°5.172, de 1966, art. 49)."

"Art. 147. O estabelecimentos industriais, e os que lhes são
equiparados, poderão creditar-se (Lei n°4.502/64, art. 25):

1 - do imposto relativo a matérias-primas, produtos intermediários e
material de embalagem, adauiridos para empreeo na industrializacão
de produtos tributados. incluindo-se, entre as matérias-primas e
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produtos intermediários, aqueles que, embora não se integrando ao
novo produto, forem consumidos no processo de industrialização, salvo

-	 sé compreendidos ente- Os. Uni do ativo permanente." (destacarnos) -	--

Assim, observa-se que o art. 147 do RIPI198 só admite o crédito do EPI relativo
aos insumos, se, de sua industrialização resultar subseqüente saída tributada (salvo,
obviamente, nas hipóteses em que a lei concede benefícios ou incentivos fiscais, assegurando a
manutenção do crédito).

E, no caso em questão, o artigo 148 do RIPI/98 é claro ao permitir o direito ao
crédito somente para as aquisições de comerciantes atacadistas não-contribuintes, a saber:

"Art. 148. Os estabelecimentos industriais, e os que lhe são
equiparados, poderão, ainda, creditar-se do imposto relativo a
matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem,
adquiridos de comerciante atacadista não-contribuinte, calculado pelo
adquirente, mediante a aplicação da ah-quota a que estiver sujeito o
produto, sobre cinqüenta por cento do seu valor, constante da
respectiva nota fiscal."

A doutrina, quando se manifesta em relação às origens e evolução do instituto
que ora abordamos, identifica a existência de duas formas de se apurar o montante do imposto
devido: pelo valor agregado em cada operação ou pela diferença entre o imposto devido na
operação posterior e o exigido na anterior. Na primeira, denominada base contra base, subtrai-	 .
se do valor da operação posterior o da anterior, ou, ainda, diminui-se do total das vendas o
total das compras, aplicando-se a alíquota pertinente do imposto. Na segunda, denominada
imposto contra imposto, subtrai-se do imposto devido na operação posterior, o que foi exigível
na anterior, encontrando-se o valor líquido a recolher.

A leitura dos dispositivos legais supra evidencia que os contribuintes do IPI 	 .,
fazem jus ao crédito do imposto relativo a suas aquisições, de modo que somente deve ser
recolhida ao Erário a diferença que sobejar o imposto que incidir Sobre as vendas que
realizarem.

Resta claro, portanto, que o sistema constitucional tributário brasileiro sempre
reservou, para a dentição da não-cumulatividade do IPI, a compensação pelo cálculo imposto
contra imposto, com apuração periódica do IPI, haja vista que a norma fundamental dispõe
que o LPI "será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com o

n 	 montante cobrado nas anteriores" (art. 153, § 3°, II, CF/88), definição que é explicitada pelo'
CTN (art. 49), e efetivada pela legislação do LPI (consolidada no RLPI e na TIPI) Em outras
palavras, não adotou o método do valor agregado em cada operação.

Desse entendimento flui outro, o de que, na aquisição de insumos que a TIPI
tributa à alíquota zero (0%), ou não os tributa, não é possível tomar de empréstimo a alíquota
de, por exemplo, 12%, prevista para a operação de saída de produto industrializado, para apurar
o quantum do crédito a ser escriturado em face da operação de compra de insumos feita
anteriormente, por falta de previsão legal. Tal ausência não pode ser suprida pelo Juiz,
porquanto é defeso ao Judiciário atuar como legislador positivo, já que, a teor do .AgRg no RE
322.348-8-SC, STF, 2' Turma, Celso de Mello, unânime, 12.11.2002. DJU 06.12.2002 -
Ementário n° 2094-3):
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"Não cabe, ao Poder Judiciário, em tema regido pelo postulado
constitucional da reserva de lei, atuar na anômala condição de

—	 legislador positivo -(RTJ 126/48 RTI 143157,- RTJ 146/461-462 - RTJ
153/765 - RTJ 1611739-740 - RTJ 175/1137, v.g.), para, em assim
agindo, proceder à imposição de seus próprios critérios, afastando, .
desse modo, os fatores que, no âmbito de nosso sistema constitucional,
só podem ser legitimamente definidos pelo Parlamento.

É que, se tal fosse possível, o Poder Judiciário - que não dispõe de
função legislativa - passaria a desempenhar atribuição que lhe é
institucionalmente estranha (a de legislador positivo), usurpando,
desse modo, no contexto de um sistema de poderes essencialmente
limitados, competência que não lhe pertence, com evidente
transgressão ao princípio constitucional da separação dos poderes."
(grifos do original).

No tocante à diferença existente no texto constitucional de 1988, com relação ao
ICMS, para o qual o art. 155, § 2°, II, "r, da Constituição, estabelece expressamente que a
isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação, não implicará
crédito para compensação com o montante devido nas operações ou prestações seguintes,
entendo não ser aplicável o argumento "a contrário senso", que conclui pelo seguinte: se para o

inexiste dispositivo constitucional semelhante, é porque o creditamento é permitido.

A constituinte de 1988 apenas repetiu a alteração no art. 23, II, da Constituição
de 1967/1969, introduzida pela Emenda Constitucional n° 23/83, conhecida como Emenda
Passos Porto, de modo a deixar expresso interpretação também aplicável ao IPI.

Julgados do STF

No julgamento do Recurso Extraordinário n° 212.484-2-RJ, proferido pelo STF
em 05/03/98, em que, vencido o Min. Relator, limar Gaivão, o Colendo Tribunal acatou a tese
de que "Não ocorre ofensa à CF (art. 153, § II) quando o contribuinte do IPI credita-se do
valor do tributo incidente sobre insumos adquiridos sob o regime de isenção." 	 •

Naquele julgamento prevaleceu o voto do Ministro Nelson Jobim (escolhido
para redigir o acórdão), na esteira da jurisprudência firmada a partir de julgamentos relativos
ao ICMS. Todavia, na ocasião, a questão não restou bem resolvida, data venia. Tanto assim
que dois dos Ministros que acompanharam o voto vencedor assim ressalvaram, in verbis:

n

- Sr. Min. Sydney Sanches (voto):

Sr. Presidente, confesso uma grande dificuldade em admitir que se
possa conferir crédito a alguém que, ao ensejo da aquisição, não
sofreu qualquer tributação, pois tributo incide em cada operação e não
no final das operações. Aliás, o inciso II, § 3° do art. 153, diz: 'II –
será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada
operação com o montante cobrado nas anteriores;', O que não é
cobrado não pode ser descontado. Mas a jurisprudência do Supremo
firmou-se no sentido do direito ao crédito. Em face dessa orientação,
sigo, agora, o voto do eminente Ministro Nelson Jobim. Não fora isso,
acompanharia o do eminente Ministro-Relator.

- Sr. Min. Néri da Silva (voto): 	 ..--SEGUNDO CONSELHO CE CONTCONFERE CCM O ORIGINArUINTES
Eras9Ia,_o9_L_91_ 	 v

filt
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Sr. Presidente. Ao ingressar nesta Cone, em 1981, já encontrei
consolidada a jurisprudência em exame. Confesso que, como referiu O

. .
"	 •	 "	 ilustre Ministro Sydney Sanches, sempre encontrei -certa dificuldade na	 _

compreensão da matéria. De fato, o contribuinte é isento, na operação,
mas o valor que corresponderia ao tributo a ser cobrado é escriturado
como crédito em favor de quem nada pagou na operação, porque
isento. De outra parte, o Tribunal nunca admitiu a correção monetária
dessa importância. Certo está que a matéria foi amplamente discutida
pelo Supremo Tribunal Federal, especialmente, em um julgamento de
que relator o saudoso Ministro Bilac Pinto. Restou, aí, demonstrado
que não teria sentido nenhum a isenção se houvesse o correspondente
crédito pois tributada a operação seguinte. Firmou-se, desde aquela
época, a jurisprudência, e, em realidade, não se discutiu, de novo, a
espécie. Todas as discussões ocorridas posteriormente foram sempre
quanto à correção monetária do valor creditado; as empresas
pretendem ver reconhecido esse direito, mas a Corte nega a correção
monetária.

No que concerne ao IPI, não houve modificação, à vista da Súmula
591. A modcação que se introduziu, de forma expressa e em
contraposição à jurisprudência assim consolidada do Supremo
Tribunal Federal, quanto ao ICM, ocorreu, por força da Emenda
Constituição n° 23, à Lei Maior de 1969, repetida na Constituição de
1988, mas somente em relação ao ICM, mantida a mesma redação do
dispositivo do regime anterior, quanto ao IPL

Desse modo, sem deixar de reconhecer a relevância dos fundamentos
deduzidos no voto do eminente Ministro-Relator, nas linhas dessa
antiga jurisprudência, - reiterada, portanto, no tempo, - não há senão
acompanhar o voto do Sr. Ministro Nelson Jobim, não conhecendo do
recurso extraordinário.

A argumentação básica que prevaleceu no STF, por ocasião do julgamento do
RE n° 212.484-2/RS, é a de que o não creditamento na aquisição de insumos isentos prejudica
a finalidade da isenção, que seria a redução do preço dos produtos finais, reduzindo-a a um
mero diferimento. Todavia, contra tal argumentação cumpre assinalar que nem sempre o
legislador institui uma isenção (ou redução de aliquota) com o objetivo de reduzir o preço dos
produtos finais para o consumidor. É o caso, especialmente, das isenções que visam incentivar
o desenvolvimento de determinada região do País.

Neste caso de incentivo regional via isenção, também há uma redução de preço.
Mas este efeito não é o principal objetivo, haja vista que a concessão é condicionada, e o é em
relação ao produtor. Tal condição, para a redução do preço de suposto produto, é que este seja
produzido na região onde há o incentivo, evidenciando-se aí o verdadeiro escopo deste tipo de
norma. Assim, para que consiga uma .melhor posição frenttà concorrência, o fabricante deve
se instalar naquela determinada região, para, teoricamente, fomentar o seu crescimento.

Também cabe observar o que ocorre com os insumos que têm uma utilização
diversificada, sendo empregados normalmente em produtos considerados essenciais, mas
também em supérfluos. A concessão de uma isenção a um insumo essencial, empregado num
produto final supérfluo, provoca a redução do preço deste último, de modo incoerente com a
seletividade própria do IPI, determinada pelo art. 153, § 3 0, I, da Constituição.
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C0NFEÇc i ORIGINAL

Brasília, e3 	 og-- o4. 

matik4.3• e.- Oliveira
Mat. ;.; it.(



Processo n.• 13618.000043/2003-30	 CCO2/033
Acórdão n.° 203-12.006	 Fls. 365•

Portanto, é improcedente a generalização da idéia de que um incentivo ou
_ benefício. fiscal . gozado em determinada etapa . da produção deve_ sempre _ser estendido às _

operações seguintes, como forma de reduzir o preço dos bens finais. Em consonância com a
seletividade, a imunidade, não-tributação, isenção ou alíquota zero é determinada para uma
situação ou produto específico, devendo a não-cumulativade ser aplicada de modo a não
repercutir, para toda a cadeia produtiva, o benefício concedido numa etapa isolada.

Tome-se o exemplo de um produto final, sujeito a uma alíquota do IPI e que
incorpora em sua cadeia de produção algumas matérias-primas tributadas e outras isentas ou
com alíquota zero. Nesse produto, somente com relação às primeiras matérias-primas
tributadas, observar-se-á o princípio da não-cumulatividade. A aplicação da não-
cumulatividade "sobre" a isenção ou alíquota zero, na forma pretendida pela recorrente,
implica num crédito correspondente a um débito que, absolutamente, inexistiu na etapa
anterior.

Ainda para demonstrar a incongruência da tese em questão, atente-se para o
seguinte: se na situação de isenção ou alíquota zero o industrial tivesse direito a um crédito

, presumido, calculado à alíquota do produto final, no caso de um produto final tributado com
uma alíquota maior do que a do insumo que lhe deu origem o produtor final também deveria
fazer jus a um crédito fictício, correspondente à diferença entre as alíquotas. Somente assim a
tese seria coerente. E, como se sabe, no caso de alíquotas diferenciadas assim não acontece.

A pretensão de se apropriar de créditos gerados pela aquisição de matérias-
primas não tributadas não pode ser acatada porque em dissonância com a Constituição de 1988.
A não-cumulatividade, na forma estatuída constitucionalmente, se dá entre o imposto devido
entre uma etapa e outra, não entre as respectivas bases de cálculo; compensam-se montantes do
imposto, não simplesmente bases de cálculo ou valores apegados.

Fosse inerente ao IPI a concepção do valor agregado, o crédito seria sempre
calculado com base na alíquota do produto final, o que, definitivamente, não se verifica. Pelo
contrário: face ao princípio da seletividade, o imposto deve possuir necessariamente alíquotas
diferenciadas, chegando a zero ou à isenção, isto independentemente da não-cumulatividade.
Destarte, evidenciam-se totalmente impróprios os créditos pleiteados.

A interpretação abraçada pelo Recurso Extraordinário n° 212.484-2/RS, relativo
a insumos isentos, depois foi estendida pelo STF aos produtos com alíquota zero, no Recurso
Extraordinário n° 350.446, julgado em 18/12/2002. O Tribunal reconheceu a similaridade entre
a hipótese de insumo sujeito à alíquota zero e a de insumo isento, entendendo aplicável à
primeira a orientação fumada pelo Plenário no RE 212.484-2/RS, esta no sentido de que a
aquisição de insumo isento de IPI gera direito ao creditamento do valor do IPI que teria sido
pago, caso inexistisse a isenção. Mais uma vez o Ministro limar Gaivão restou vencido, sendo
relator o Ministro Nelson Jobim.

• O STF, todavia, está a modificar sua jurisprudência, abandonando a tese
defendida outrora, a favor da recorrente. No Recurso Extraordinário n° 353.657-5, relativo a
insumos isentos ou com alíquota zero (pranchas de madeira compensada) e cujo julgamento se
deu em 15/02/2007, decidiu pelo não cabimento do crédito de um imposto que não foi pago.
Eis uni resumo da decisão, conforme informação colhida junto ao sítio do STF na Internet

NTRISUINTES
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"Decisão: O Tribunal, por unanimidade, conheceu do recurso,
e, por maioria, deu-lhe provimento, vencidos os Senhores

-----------	 - Ministros Cezar - Peluso; Nelson Jobim, Sepúlveda Pertence, '	 --
Ricardo Lewandowski e Celso de Mello, que lhe negavam
provimento. Em seguida, suscitada questão de ordem pelo

• Senhor Ministro Ricardo Lewandowski no sentido de dar
efeitos prospectivos à decisão, o julgamento foi suspenso para
aguardar a Senhora Ministra Ellen Grade (Presidente) e o
Senhor Ministro Eros Grau, ausentes, justificadamente.
Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-
Presidente). Plenário, 15.02.2007."

O relator, Min. Marco Aurélio, entendeu que "não tendo sido cobrado nada,
absolutamente nada, nada há a ser compensado, mesmo porque inexistente a aliquota que,
incidindo, por exemplo, sobre o valor do insumo, revelaria a quantia a ser considerada. Tomar
de empréstimo a aliquota final atinente à operação diversa implica ato de criação normativa
para o qual o Judiciário não conta com a indispensável competência".

Conforme o Informativo n° 361 do STF, o Min. Marco Aurélio entendeu que
admitir o creditamento implicaria ofensa ao inciso II do § 30 do art. 153 da CF. E mais, tudo
conforme o referido Informativo:

"Asseverou que a não-cumulatividade pressupõe, salvo previsão
contrária da própria Constituição Federal, tributo devido e recolhido
anteriormente e que, na hipótese de não-tributação ou de aliquota zero,
não existiria sequer parâmetro normativo para se definir a quantia a

• ser compensada. Ressaltou que tomar de empréstimo a alíquota final
relativa a operação diversa resultaria em criação normativa do
Judiciário, incompatível com sua competência constitucional.
Ponderou que a admissão desse creditamento ocasionaria inversão de
valores com alteração das relações jurídicas tributárias, tendo em
conta a natureza seletiva do tributo em questão, visto que o produto
final mais supérfluo proporcionaria uma compensação maior, sendo
este ônus indevidamente suportado pelo Estado. Sustentou que a
admissão da tese de diferimento de tributo importaria em extensão de
beneficio a operação diversa daquela a que o mesmo está vinculado e,
ainda, em sobreposição incompatível com a ordem natural das coisas,
já que haveria creditamento e transferência da totalidade do ônus
representado pelo tributo para o adquirente do produto
industrialjzado, contribuinte de fato, sem se abater, nessa operação, o
"pseudocrédito" do contribuinte de direito. Acrescentou que a Lei
9.779/99 não confere direito a crédito na hipótese de alíquota zero ou
de não-tributação e sim naquela em que as operações anteriores foram
tributadas, mas afinal não o foi, evitando-se, com isso, tornar inócuo o
beneficio fiscaL

Observe-se que as conclusões do voto do Min. Marco Aurélio
não são diferentes das do Min. limar Gaivão, no voto vencido
por ocasião do julgamento do RE n° 350.446 (referente à
aquisição de insumo com aliquota zero), segundo a qual o
crédito presumido não pode ser uma conseqüência do beneficio
da aliquota zero, a não ser que autorizado por lei."
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Vê-se, pois, ser improcedente o significado dado pela recorrente ao princípio da
não-cumulatividade, devendo ser mantida a glosa sobre os créditos originados das aquisições_ _ 	 _	 _
de insumos junto aos comerciantes varejistas.

Atualização dos créditos pela Taxa Selic

Não existe - e nunca existiu - previsão legal para incidência de juros
compensatórios ou de quaisquer outros acréscimos sobre créditos escriturais do IPI, tendo a lei
estabelecido a incidência da taxa Selic apenas nos casos de restituição ou compensacão por
pagamento indevido ou a maior de tributos.

Nesse ponto, cumpre destacar que os institutos não se confundem e não mantém
relação de gênero e espécie. De acordo com o art. 165 do CTN, tem direito à restituição o
sujeito passivo que pagou tributo indevido. Já o ressarcimento de que trata a Lei n° 9.779/99 é
uma forma de incentivo fiscal concedido ao sujeito passivo, para manter em sua escrita fiscal
créditos do IPI relativos a determinados bens, produtos ou operações, para utilização mediante
compensação na própria escrita fiscal com os débitos escriturados ou, de forma residual, para
serem ressarcidos em espécie.

A lei estabelece que apenas nos casos de compensação ou restituição de tributos
e contribuições pagos indevidamente ou a maior haverá a incidência de juros equivalentes à
Taxa Selic a partir de 1 0 de janeiro de 1996. Em se tratando de ressarcimento, não existe
previsão legal específica para essa incidência.

Em relação à correç. ão monetária dos valores pleiteados a título de reSsarcimento
do IPI, é pacífico o entendimento neste Colegiado de que essa atualização visa apenas
restabelecer o valor real do incentivo fiscal, para evitar o enriquecimento sem causa que sua
efetivação em valor nominal adviria à Fazenda Nacional.

Entretanto, a atualização do ressarcimento não pode se dar pela variação da
Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - Selic. que tem natureza de
juros e alcança patamares muito superiores à inflação efetivamente verificada no período, e que
se adotada no caso causaria a concessão de um "plus", que só é possível por expressa previsão
legal.

No processo administrativo o julgador restringe-se à lei, pela sua competência
estritamente vinculada. Se impossibilitado de adotar a Selic como índice de atualização
monetária, não pode fixar outro índice, sem que haja previsão legal para tanto.

Logo, considero indevida a utilização da taxa Selic como índice de correção
monetária no ressarcimento do crédito remanescente das glosas efetuadas.

Conclusão

Em face do exposto, nego provimento ao recurso.

Sala das Sessões, em 25 de abril de 2007

,-
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Voto Vencedor

Voto do Conselheiro Dalton Cesar Cordeiro de Miranda, designado para redigir
o voto vencedor quanto à adoção da Taxa Selic, como forma de atualização do crédito
parcialmente deferido na instância originária, a partir da data da protocolização do pedido.

Pois bem, com relação ao item incidência ou não da taxa SELIC, tão somente
para os valores reconhecidos pelo acórdão parcialmente recorrido e a partir da data do
protocolo do pedido de ressarcimento, registro minha concordância com as razões de recorrer
apresentadas.

Meu entendimento na Câmara Superior de Recursos Fiscais - e neste
Colegiado-, tem sido o seguinte sobre o tema.

"Número do Recurso: 201-117227
Turma: SEGUNDA TURMA
Número do Processo: 13854.000220/97-12
Tipo do Recurso: RECURSO DO PROCURADOR/RECURSO DE
DIVERGÊNCIA
Matéria: RESSARCIMENTO DE IPI
Recorrente: FAZENDA NACIONAL
Interessado(a): CARGILL AGRÍCOLA S/A
Data da Sessão: 23/01/200615:30:00
Relator(a): Dalton Cesar Cordeiro de Miranda
Acórdão: CSRF/02-02.17
Decisão: NPM - NEGADO PROVIMENTO POR MAIORIA

Ementa: (...) TAXA SELIC - NORMAS GERAIS DE DIREITO
TRIBUTÁRIO - Incidindo a Taxa SELIC sobre a restituição, nos termos
do art. 39, § 4° da Lei n° 9.250/95, a partir de 01.01.96, sendo o
ressarcimento uma espécie do gênero restituição, conforme
entendimento da Câmara Superior de Recurso Fiscais no Acórdão
CSRF/02-0.708, de 04.06.98, além do que, tendo o Decreto n°2.138/97
tratado restituição o ressarcimento da mesma maneira, a referida Taxa
incidirá, também, sobre o ressarcimento."

Em face do acima exposto e de tudo o mais que consta dos autos, voto por dar
provimento parcial ao apelo interposto, tão somente para reconhecer a incidência da taxa
SELIC.

É o meu voto.

Sala das Sessões, em 2 . - a •ri • - 2007.

DALTON CESAR rio - :• e 1 IRANDA

	

LeONF'Ev<	 u
Brasília

itaitur3/no Oliveira

	

Ma	 91650 —


	Page 1
	_0004800.PDF
	Page 1

	_0004900.PDF
	Page 1

	_0005000.PDF
	Page 1

	_0005100.PDF
	Page 1

	_0005200.PDF
	Page 1

	_0005300.PDF
	Page 1

	_0005400.PDF
	Page 1

	_0005500.PDF
	Page 1

	_0005600.PDF
	Page 1

	_0005700.PDF
	Page 1

	_0005800.PDF
	Page 1

	_0005900.PDF
	Page 1

	_0006000.PDF
	Page 1

	_0006100.PDF
	Page 1

	_0006200.PDF
	Page 1


